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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.260-C DE 2013 

 

 

Altera os arts. 29 e 30 da Lei nº 
9.615, de 24 de março de 1998, que 
dispõe sobre as normas gerais do 
desporto, para dar novas disposições 
à formação de atletas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, que dispõe sobre as normas gerais do desporto, 

de forma a determinar novos prazos para o contrato de 

formação desportiva, para o contrato especial de trabalho 

desportivo e para a aquisição de direito a indenização por 

formação desportiva. 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 9.615, de 24 de março 

de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 29. A entidade de prática 

desportiva formadora terá o direito de assinar com 

o atleta em formação há pelo menos seis meses, a 

partir de dezesseis anos de idade, o primeiro 

contrato especial de trabalho desportivo, cujo 

prazo não poderá ser superior a três anos:  

 ...................................................  

§ 2º ....................................  

 ...................................................  

II - ....................................  

a) estar o atleta em formação inscrito 

por ela na respectiva entidade regional de 
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administração do desporto há, pelo menos, seis 

meses; 

 .....................................................  

§ 6º O contrato de formação desportiva a 

que se refere o § 4º deste artigo deverá ter prazo 

mínimo de seis meses, período coincidente com o do 

semestre letivo do atleta e incluir obrigatoriamente:  

 ............................................. ”(NR) 

Art. 3º O caput do art. 30 da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30. O contrato de trabalho do 

atleta profissional terá prazo determinado, com 

vigência nunca inferior a três meses nem superior a 

três anos.  

 ............................................. ”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 

Relator  


